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ATOS DO PODER EXECUTIVO

PORTARIAS
PORTARIA MUNICIPAL Nº 133/2024

Dispõe sobre Progressão Horizontal dos servidores públicos efetivos que compõem os

Quadros da Prefeitura de Dois Irmãos do Buriti-MS, regidos pela Lei Municipal nº

299/2006 e dá outras providências...

O Prefeito de Dois Irmãos do Buriti, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas

atribuições legais que lhes são previstas no inciso VI do art. 68 e art. 93, inciso II da Lei

Orgânica do Município, em consonância com a Lei Municipal nº 839/2023 e Plano de

Cargos e Salários dos servidores públicos de Dois Irmãos do Buriti-MS.

Considerando a elevação funcional dos servidores efetivos, dentro do respectivo cargo,

pela decorrência de tempo no exercício da função, mediante a passagem de uma classe

para outra imediatamente seguinte; e

Considerando o disposto no art. 1º e alínea “b” do inciso “I” do parágrafo 4º do art. 2º da

Lei Municipal nº.839/2024,

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER a Progressão Horizontal aos servidores públicos efetivos amparados

pelo Plano de Cargos e Salários da Prefeitura Municipal de Dois Irmãos do Buriti –MS, em

conformidade com o disposto na Lei Municipal nº. 839/2023 de 21 de dezembro de 2023,

conforme Anexo Único desta Portaria.

Parágrafo 1º – A Progressão Horizontal ocorrerá a cada cinco (05) anos de efetivo exercício

e movimentará o servidor para classe imediatamente seguinte àquela em que o servidor

encontra-se classificado.

Parágrafo 2º - os servidores que possuem tempo de efetivo exercício superior a cinco (05)

anos, serão alocados na Classe da Tabela de Progressão Horizontal correspondente ao seu

qüinqüênio atual, facultado ao servidor a opção de manter-se na Classe “A” com as

gratificações educacionais adquiridas ou receber o adicional da progressão horizontal

acrescido das Formações que servidor apresentar, de acordo com § 4º da Lei Municipal nº

839/2023.

Parágrafo 3º - na apuração do tempo de efetivo exercício dos servidores relacionados no

Anexo Único desta Portaria, foram abatidos além dos afastamentos previstos no parágrafo

7º do art. 1º da Lei Municipal nº 839/2023, o período de Pandemia do Covid-19 previsto na

LC 173/2019, excetos para os profissionais de saúde amparados pela LC 190/2022.

Art. 2º - Esta Portaria produzirá seus efeitos financeiros a partir do mês de Maio de

2024, de acordo com o disposto no §4º do art. 1º e ainda no art. 4º da Lei Municipal nº

839/2023.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Dois Irmãos do Buriti-MS, em 29 de Maio de 2024.

WLADEMIR DE SOUZA VOLK

Prefeito municipal

Dois Irmãos do Buriti-MS

Dois Irmãos do Buriti-MS, em 29 de Maio de 2024.

WLADEMIR DE SOUZA VOLK

Prefeito municipal

Dois Irmãos do Buriti-MS

PORTARIA MUNICIPAL N° 134/2024

“DISPÕE SOBRE PEDIDOS DE CONCESSÃO DE VANTAGENS DE CARÁTER PESSOAL A

SERVIDORES DO QUADRO EFETIVO E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS”

O Prefeito de Dois Irmãos do Buriti, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas

atribuições legais que lhes são previstas no inciso VI do art. 68 e art. 93, inciso II da Lei

Orgânica do Município, em consonância com a Lei Municipal nº 839/2023 e Plano de

Cargos e Salários dos servidores públicos de Dois Irmãos do Buriti-MS.

Considerando que a Gratificação por Evolução Educacional é um incentivo aos servidores

efetivos para obter escolaridade superior àquela requerida para investidura no cargo

ocupado; e

Considerando as disposições da Lei Municipal nº 839/2023 de 21 de dezembro de 2023,

que altera a Tabela de Gratificação por Evolução Educacional aos servidores públicos

municipais regidos pelo Plano de cargos e salários estabelecidos pela Lei Municipal nº

299/2006.

RESOLVE:

Art. 1°- CONCEDER vantagem pecuniária de caráter pessoal na forma de Gratificação por

Evolução Educacional prevista nos anexos I, II e III desta Portaria, aos servidores com Plano

de Cargo regido pela Lei Municipal nº 299/2006, na forma do Anexo I da Lei Municipal

nº839/2023 de 21 de dezembro de 2023.

I - Servidores de nível escolar Alfabetizado, Fundamental e Médio que optaram por receber

a remuneração atualizada pela Tabela de Progressão Horizontal acrescida dos percentuais

das Formações que o mesmo apresentar;
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II - Servidores de nível escolar Técnico e Superior, que possuíam cursos Extra-curriculares

até 22/12/2023, migrarão como FORMAÇÕES para acréscimo na Tabela de Progressão

Horizontal.

§ 1º - O percentual de cursos Extra-curriculares somado a cursos de Formação, não

poderão ser superior a 20% (vinte por cento).

§ 2º - Caso o servidor possua adicional inferior ao limite definido no § anterior, poderá

apresentar nova Formações de acordo com o Anexo I da Lei Municipal nº 839/2023.

Art. 2º - Fica assegurado, aos servidores o direito a interpor pedido de reconsideração no

prazo de 30 dias da publicação desta Portaria, conforme previsto nos artigos 91 e 95 da Lei

Complementar Municipal nº 220/2002.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos

legais a partir de 01 de Maio de 2024.

Dois Irmãos do Buriti-MS, em 29 de Maio de 2024.

WLADEMIR DE SOUZA VOLK

Prefeito Municipal

Dois Irmãos do Buriti-MS

Dois Irmãos do Buriti-MS, em 29 de Maio de 2024.

WLADEMIR DE SOUZA VOLK

Prefeito Municipal

Dois Irmãos do Buriti-MS

PORTARIA MUNICIPAL Nº 135/2024

“Dispõe sobre concessão de adicional por tempo de serviço a Servidores do Grupo de

Apoio Escolar da Rede Municipal de Ensino, e dá outras providências...”

O Prefeito de Dois Irmãos do Buriti, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas

atribuições legais que lhes são previstas no inciso VI do art. 68 e art. 93, inciso II da Lei

Orgânica do Município, e em consonância com o Plano de Cargos e Carreira dos

profissionais de educação de Dois Irmãos do Buriti, Estado de Mato Grosso do Sul;

Considerando a elevação funcional dos profissionais da educação, dentro do respectivo

cargo, pela decorrência de tempo no exercício da função, mediante a passagem de uma

classe para outra imediatamente seguinte; e

Considerando o disposto nos art. 53, inciso III e art. 59 da Lei Municipal Complementar nº

220/2002 e ainda os artigos 51 a 55 e 102 a 103 da Lei Municipal nº 541/2014.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER, Adicional por tempo de serviço na forma de Qüinqüênio a Servidor do

Grupo de Apoio Escolar, pertencentes ao quadro permanente de funcionários da Secretaria

Municipal de Educação de Dois Irmãos do Buriti –MS, em decorrência de período de efetivo

exercício no serviço Público Municipal, conforme abaixo:

Nome do Servidor Mat. Cargo Admissão Data do

Interstíci

o

Novo

Qüinqü

ênio (%)

Sonia Francisco Ferreira

Ramos

550-

1

Artífice de

Copa e

Cozinha

13/09/20

02

17/04/20

24

25%

Parágrafo Único – Na apuração do tempo de serviço atual ocorreram deduções previstas no

art. 8º da Lei Complementar Federal nº 173/2020 e também do inciso VI do art. 71 da Lei

Municipal nº 541/2014, considerando-se como qüinqüênio o total de 1.825 dias de efetivo

exercício.

Art. 2º - Esta Portaria produzirá seus efeitos financeiros a partir do mês subseqüente ao

respectivo interstício completado pelo servidor, de acordo com o disposto no art. 54 e §1º

do art. 103 da Lei Municipal nº 541/2014, revogam-se as disposições em contrário.

Dois Irmãos do Buriti-MS, em 29 de Maio de 2024.

WLADEMIR DE SOUZA VOLK

Prefeito municipal

Dois Irmãos do Buriti-MS

PORTARIA MUNICIPAL N° 136/2024

“DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE SERVIDOR OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO

EMCOMISSÃO E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS”

O Prefeito de Dois Irmãos do Buriti, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas

atribuições legais que lhes são previstas no inciso VI do art. 68 e alínea “a” do inciso II do

artigo 93 da Lei Orgânica do Município de Estado de Mato Grosso do Sul;

Considerando o disposto no inciso II do artigo 34 da Lei Municipal Complementar nº 220 de

12 de junho de 2002 em consonância com outros dispositivos legais; e

Considerando que a exoneração é motivo de vacância no cargo público, conforme disposto

no artigo 32, inciso I, da Lei Municipal Complementar nº 220/2002 e demais dispositivos

legais;

RESOLVE:

Art. 1º - EXONERAR a pedido, a partir de 29/05/2024, o Servidor Público Municipal Sr.

PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA CHISLAVES, portador do CPF. nº 699.xxx.701-xx, ocupante

do Cargo de Provimento em Comissão – ASSESSOR DE GABINETE (Direção e

Assessoramento Superiores) Ref. DAS 01, nomeado através da Portaria Municipal nº

136/2023 de 01 de setembro de 2023.

Art. 2º - Tornar VACANTE a partir de 29/05/2024, a vaga do Cargo de Provimento em

Comissão – ASSESSOR DE GABINETE (Direção e Assessoramento Superiores) Ref. DAS 01,

em função da exoneração do servidor acima qualificado.

Art. 3º - Fica, o Departamento Pessoal, autorizado a proceder no prazo legal todos acertos

de direitos do ex-servidor, caso existentes.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando–se as

disposições em contrário, em especial as Portarias Municipal nºs 046/2024 e 107/2024.

Dois Irmãos do Buriti-MS, em 29 de Maio de 2024.

WLADEMIR DE SOUZA VOLK

Prefeito Municipal

Dois Irmãos do Buriti-MS

PORTARIA MUNICIPAL N° 137/2024

“DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS PARA OS SERVIDORES MUNICIPAIS E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

O Prefeito de Dois Irmãos do Buriti, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas

atribuições legais que lhes são previstas no inciso VI do art. 68 e alínea “a” do inciso II do

artigo 93 da Lei Orgânica do Município de Estado de Mato Grosso do Sul, e em consonância

com o Plano de Cargos e Carreira dos servidores públicos do Município de Dois Irmãos do

Buriti, Estado de Mato Grosso do Sul;

Considerando o disposto nos artigos 70 a 74 da Lei Complementar Municipal nº 220/2002

(Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Dois Irmãos do Buriti-MS) e ainda o

artigo 69 da Lei Municipal nº 541/2014 (Plano de Cargos, Carreira e Remuneração dos

Profissionais de Educação do Município de Dois Irmãos do Buriti-MS);

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder férias para os servidores municipais relacionados na “Listagem de Férias

MAIO/2024”, anexo I desta Portaria.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando–se as

disposições em contrário.

Dois Irmãos do Buriti-MS, em 29 de Maio de 2024.

WLADEMIR DE SOUZA VOLK

Prefeito Municipal Dois Irmãos do Buriti-MS
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PORTARIA MUNICIPAL Nº 138/2024

“REVOGA PORTARIA 090/2024 QUE DISPÕE SOBRE AFASTAMENTO A SERVIDOR EFETIVO

PARA MANDATO ELETIVO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

O Prefeito de Dois Irmãos do Buriti, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas

atribuições legais que lhes são previstas no inciso VI do art. 68 e art. 93, inciso II da Lei

Orgânica do Município, e em consonância com o Plano de Cargos e Carreira dos

profissionais de educação de Dois Irmãos do Buriti, Estado de Mato Grosso do Sul;

Considerando o disposto no inciso III do artigo 85 da Lei Complementar Municipal nº

220/2002, e ainda no inciso V do artigo 71 da Lei Municipal nº 541/2014;

RESOLVE:

Art. 1º - REVOGAR a partir de 01/06/2024 a Portaria Municipal nº 090/2024 de 05 de Abril

de 2024, que dispõe sobre AFASTAMENTO PARA EXERCICIO DE MANDATO ELETIVO

(VEREADOR) à servidora efetiva ROSELI DA SILVA GOMES, portadora do CPF. nº

771.xxx.211-xx, matrícula nº 45-1 ocupante do cargo efetivo de Professor N-III “D”,

pertencente ao Grupo do Magistério Nível Superior da Secretaria Municipal de Educação,

em conformidade com a legislação vigente, em especial a Lei Municipal nº 541/2014, que

dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreia e Remuneração dos Profissionais da Educação de

Dois Irmãos do Buriti-MS.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a

partir de 01/06/2024.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Dois Irmãos do Buriti-MS, em 29 de Maio de 2024.

WLADEMIR DE SOUZA VOLK

Prefeito municipal

Dois Irmãos do Buriti-MS

EXTRATOS
EXTRATO DO TERMO ADITIVO 001 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 020/2023 -

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 002/2023

PARTES:

Contratante: MUNICÍPIO DE DOIS IRMÃOS DO BURITI-MS

Contratada: PARISI E CIA LTDA

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação de prazo do Contrato

Administrativo nº 020/2023.

PRAZO: Fica prorrogado por mais 12 (doze) meses a contar de 11/05/2024 a 10/05/2025,

o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 020/2023.

RATIFICAÇÃO: Ficam inalteradas as demais cláusulas do CONTRATO

ADMINISTRATIVO Nº. 020/2023.

ASSINANTES

Contratante: WLADEMIR DE SOUZA VOLK

Contratado: MASSIMO PARISI

Dois Irmãos do Buriti – MS, 09 de maio de 2024

ATOS DO PREVIDIB
SEM ATOS PARA ESTA EDIÇÃO

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

PORTARIAS
PORTARIA Nº. 28/2024.

Dispõe sobre revogação da Portaria nº 60/2023, e dá outras providências.

O Presidente da Câmara Municipal de Dois Irmãos do Buriti, Estado de Mato Grosso do Sul,

no uso de suas atribuições legais, previstas no Regimento Interno e na Lei Orgânica do

Município DIB/MS;

R E S O L V E:

Art. 1º - Fica revogada a Portaria nº 60/2023, que concede gratificação de 25% (vinte e

cinco por cento) por produtividade, ao Servidor Josie Reginaldo Delfino Gabriel, ocupante

do Cargo de Provimento em Comissão de Agente Financeiro Parlamentar – Símbolo DAI- 4.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Dois Irmãos do Buriti/MS; 10 de maio de 2024.

Carlos Alberto Serafim dos Santos

Ver. Presidente Câmara

DIB/MS

PORTARIA Nº. 29/2024.

Dispõe sobre revogação da Portaria nº 41/2023, e dá outras providências.

O Presidente da Câmara Municipal de Dois Irmãos do Buriti, Estado de Mato Grosso do Sul,

no uso de suas atribuições legais, previstas no Regimento Interno e na Lei Orgânica do

Município DIB/MS;

R E S O L V E:

Art. 1º - Fica revogada a Portaria nº 41/2023, que concede gratificação de 10% (dez por

cento) por produtividade, à Servidora HELLEN CRISTINE SARAIVA CANEPA, ocupante do

Cargo de Provimento em Comissão de Assistente Administrativo Parlamentar – Símbolo

DAI-3.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,retroagindo seus efeitos a

01/05/2024.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Dois Irmãos do Buriti/MS; 10 de maio de 2024.

Carlos Alberto Serafim dos Santos

Ver. Presidente Câmara

DIB/MS

EXTRATOS
EXTRATO DE CONTRATO N. 06/2024

PROCESSO N. 06/2024

PARTES: CAMARA MUNICIPAL DE DOIS IRMÃOS DO BURITI e ALMOAS

SOCIEDADE UNIPESSOAL DE ADVOCACIA

OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa

especializada na prestação de serviços elaboração e aplicação de pesquisa

quantitativa de hábitos de mídia, pelo período de 45 (quarenta e cinco) dias, para

identificar as mudanças e tendências nos hábitos de consumo de mídia da

população de Dois Irmãos do Buriti-MS.

SUPORTE LEGAL Lei n.14133/21 e alterações.

CNPJ: 52.063.408/0001-06

Dotação Orçamentária: 01.001-01.031.0101.2001-3.3.90.39.00.00

Valor Global: R$ 49.890,00 (quarenta e nove mil oitocentos e noventa reais)

VIGÊNCIA: 03/06/2024 a 31/12/2024

ASSINAM: CONTRATO N. 06/2024 - CARLOS ALBERTO SERAFIM DOS

SANTOS e CLAUDIO ROGERIO ALMOAS – DATA: 03/06/2024.


